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Processo nº 00200.008946/2025-24 

 
Assunto: Nova Contratação. Pregão Eletrônico. 

Serviços de suporte técnico Qlik Support, 

incluindo updates e upgrades para o ambiente 

Qlik Sense. Item 20250282 do Plano de 

Contratações. Valor estimado: R$ 

2.956.222,72. Autorizações e aprovações de 

competência da Diretoria-Geral e Primeira-

Secretaria. 

 

 

Senhora Diretora-Geral, 

 

Trata o presente processo de proposta para realização de PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, pelo critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, destinada à 

contratação de empresa para a prestação de serviços de suporte técnico Qlik Support, 

incluindo updates e upgrades para o ambiente Qlik Sense já existente no Senado Federal, 

bem como prestação de serviços de mentoria especializada em desenvolvimento e 

sustentação de painéis Qlik Sense e Qlik View., ao custo estimado de R$ 2.956.222,72 

(dois milhões e novecentos e cinquenta e seis mil e duzentos e vinte e dois reais e setenta 

e dois centavos), consoante especificações contidas na minuta de edital (documento nº 

00100.173158/2025-36). 

O órgão técnico justifica a contratação, por meio do Termo de Referência 

(documento nº 00100.171020/2025-01), conforme transcrição a seguir: 

[...] 

O Senado Federal usa, continuamente, BI - Business Intelligence desde 1998. A 

primeira onda veio com a criação dos Sistemas Arquimedes e Siga Brasil, 

utilizando a plataforma de criação de relatórios – query report – SAP 

BusinessObjects (BO), por meio da construção de datamarts e data warehouses 

(DW). 

A segunda onda dos produtos de BI no Senado Federal surgiu com o advento das 

novas tecnologias de data discovery, que se mostraram muito mais eficientes na 

visualização e na descoberta da informação. Com a adoção pelo Senado dessa 
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nova tecnologia surgiu o Sistema Galileu, suportado pela plataforma QlikView 

para 400 usuários. 

Uma terceira onda surgiu com novas necessidades das áreas clientes, com a 

adoção de uma plataforma analítica mais moderna e que permita a adoção de 

serviços baseados em self-service BI, por core e com capacidade para atender 

todos os usuários do Senado. Nesse sentido foram adquiridas, em 2021, as 

plataformas:   

1 - Qlik Sense Enterprise Edition em licença perpétua por núcleos, sem limite de 

usuários.  

2 - Qlik Analytics Platform (QAP) External Edition em licença perpétua por 

núcleos, sem limite de painéis. 

Além disso, foram adquiridos serviços de mentoria para acelerar o aprendizado 

interno e ampliar a capacidade de entrega de soluções.  

Essas novas tecnologias, adquiridas em 2021, elevaram a capacidade da 

organização de processar e entender seus dados à nível realmente superior. Elas 

colaboram para uma gestão mais eficiente, identificam tendências, 

comportamentos, oportunidades, gargalos, problemas, inconsistências e até 

mesmo desvios através da leitura dos dados dos processos e sistemas, colocando 

tudo isso à disposição dos usuários e permitindo criação de análises ad-hoc, tanto 

pontuais e individuais quanto permanentes e departamentais, com a publicação 

de painéis para a comunidade usuária, reduzindo a dependência da área de 

tecnologia.  

A aquisição acima citada gerou o contrato CT 103/2021 com vigência até 

07/10/2025. Dessa forma, dada a importância da plataforma para o Senado 

Federal e com o fim do contrato, se faz necessário avaliar a continuidade do uso 

dessas tecnologias de forma sustentável, com manutenção da atualização das 

plataformas, bem como a garantia de qualidade de disponibilidade para os 

usuários internos e externos.  

[...] 

Por meio do Ofício nº 709/2025-COATC/SADCON (documento nº 

00100.173169/2025-16), a COATC/SADCON demonstrou a regularidade da instrução, 

com destaque para a seguintes informações/documentos carreados aos autos: 

Para a finalidade, a Secretaria de Tecnologia da Informação do Senado Federal 

elaborou o Estudo Técnico Preliminar de NUP 00100.114711/2025-07, bem 

como o Termo de Referência de NUP 00100.092035/2025-03, que, após 

alterações, foi consolidado com todas as informações necessárias à contratação 

no documento nº 00100.171020/2025-01, os quais, se entendidos viáveis, 

deverão ser aprovados pela Diretora-Geral, consoante art. 9º, inciso IV do Anexo 

V do Regulamento Administrativo do Senado Federal. 

Conforme se verifica no item 1.2.2 do Termo de Referência, o órgão técnico 

informou que os quantitativos a serem contratados para suporte técnico são 

baseados na quantidade e tipo de licenças contratadas para o período pretendido. 
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No que tange à mentoria especializada, o órgão técnico demonstrou os 

quantitativos a serem contratados no Anexo VI do Termo de Referência. 

A pesquisa de preços que estimou a contratação foi consolidada na Planilha de 

Estimativas de Despesas sob o documento nº 00100.095545/2025-24, projetando-

se o custo geral estimado de R$ 2.956.222,72. 

A COCVAP ratificou a pesquisa de preços, conforme documento 

00100.116044/2025-99, cuja validade é até 23/12/2025. 

O valor estimado da contratação enquadra-se nos limites de competência da 

Primeira-Secretária, sendo que a autorização para o certame, portanto, na forma 

do inciso I, art. 7.º do Anexo V do Regulamento Administrativo c/c §2º do art. 90 

do ADG nº 14/2022, cabe a essa autoridade. 

(...) 

A COPEL procedeu a análise da minuta de edital, por meio do documento nº 

00100.131174/2025-51, e concluiu que a minuta encontrar-se-á regular e 

adequada para aprovações pela DGER após as alterações sugeridas. 

(...) 

A ADVOSF, por meio do Parecer nº 623/2025 (NUP 00100.155748/2025-87) 

analisou os autos e concluiu que “observadas as recomendações constantes deste 

parecer, e ressalvada eventual impropriedade de ordem técnica que escapa ao 

conhecimento jurídico, entende-se que a minuta de edital constante do NUP 

00100.142771/2025-10 pode ser considerada regular e apta a reger o pretendido 

certame, caso aprovada sua realização pela autoridade competente” 

(...) 

As recomendações postas pelo órgão jurídico foram acatadas e consolidadas na 

minuta de edital a ser aprovada pela autoridade competente.  

Os autos seguiram, então, para informação da disponibilidade orçamentária, a 

qual foi confirmada pela COPAC no documento nº 00100.165706/2025-54. A 

contratação está prevista no item 20250282 do Plano de Contratações.  

A versão consolidada da minuta de edital está consignada no NUP 

00100.173158/2025-36 e, se entendida regular, deve ser aprovada pela autoridade 

competente. 

(...) 

Por derradeiro, o Senhor Diretor da SADCON encaminhou os autos para as 

deliberações e demais atos necessários ao seguimento do certame, em conformidade com 

o disposto no Anexo V do RASF, aprovado pelo ATC nº 14/2022.  

Cabe ressaltar que o prosseguimento do feito está condicionado à deliberação 

favorável da Excelentíssima Senhora Primeira-Secretária, quanto à autorização do 

certame licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos do art. 7º, Anexo V, do 

RASF, aprovado pelo ATC nº 14/2022. 
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Ante o exposto, esta Assessoria Técnica esposa a recomendação da SADCON, de 

modo que se opina favoravelmente ao seguimento do processo nos termos propostos na 

presente instrução. 

À consideração de Vossa Senhoria. 

 

 
(assinado eletronicamente) 

Kleber Minatogau 

Assessor Técnico 

Revisado por: 

 
(assinado eletronicamente) 

Guilherme Ferreira da Costa 

Assessor Técnico 
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De acordo. Acolho a informação técnica e, com fundamento no art. 9º, incisos III, 

IV, V, VII e IX, Anexo V do RASF, aprovado pelo ATC nº 14/2022, passo a decidir: 

1. AUTORIZO a realização do certame licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico; 

2. APROVO o Estudo Técnico Preliminar nº 9/2025 (documento nº 

00100.114711/2025-07); o Termo de Referência (documento nº 00100.171020/2025-01); 

e a minuta de edital (documento nº 00100.173158/2025-36), nos termos propostos; 

3. AUTORIZO a despesa estimada no valor máximo de R$ 2.956.222,72 

(dois milhões e novecentos e cinquenta e seis mil e duzentos e vinte e dois reais e setenta 

e dois centavos), prevista no item 20250282 do Plano de Contratações; 

4. DESIGNO os gestores indicados na PDG. 

 

Encaminhem-se os autos à Excelentíssima Senhora Primeira-Secretária, para 

deliberar quanto à oportunidade e conveniência de realização do certame licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico, nos termos do art. 7º, Anexo V do RASF, aprovado pelo 

ATC nº 14/2022.  

Havendo deliberação favorável ao seguimento do certame, encaminhem-se os 

autos à AADGER e à SADCON para as providências pertinentes. 

Brasília, 24 de setembro de 2025. 

 

 
(assinado eletronicamente) 

ILANA TROMBKA 

Diretora-Geral 
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PORTARIA DA DIRETORIA-GERAL 

Nº 3880 de 2025 

 

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição que 

lhe foi conferida pelo art. 9°, inciso IX, do Anexo V do RASF, aprovado pelo ATC nº 

14/2022, e tendo em vista o que consta do Processo n° 00200.008946/2025-24, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o Núcleo de Gestão de Contratos de Tecnologia da 

Informação – NGCTI, como órgão gestor do(s) contrato(s) que se originar(em) do 

referido processo. 

Art. 2º Designar os servidores Lígia Maria Caroba Caixeta, matrícula 106139, 

e Ricardo Cavalcanti de Oliveira Amorim, matrícula 246909, respectivamente, como 

fiscal titular e fiscal substituto da(s) mesma(s) avença(s). 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 24 de setembro de 2025. 

 
(assinado eletronicamente) 

ILANA TROMBKA 

Diretora-Geral 
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